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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
RESOLUÇÃO - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  - CEE

Processo nº 00011.004248/2023-15

  

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 163/2023

 

Aprova o Parecer CEE/PI nº 173/2023, favorável ao
reconhecimento, até 31 de dezembro de 2027, do
Curso de BACHARELADO EM JORNALISMO,
Campus Professor Antônio Barros de Araújo,
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na cidade
de Picos (PI), com recomendações e
determinações.

 

 

O Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e,

 

CONSIDERANDO a solicitação con�da no Processo CEE/PI nº. 277/2018,

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 5.101, de 23/11/1999, no seu ar�go 9º,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Aprovar o Parecer CEE/PI nº 173/2023, relatado pelo Conselheiro Antônio José
Castelo Branco Medeiros, na Sessão Plenária do dia 13 de julho de 2023, favorável ao reconhecimento,
até 31 de dezembro de 2027, do Curso de BACHARELADO EM JORNALISMO, da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI, Campus Professor Antônio Barros de Araújo, na cidade de Picos (PI).

 

Art. 2º – Determinar que a Administração Superior da UESPI cumpra o expresso no Parecer
CEE/PI n.º 173/2023.

 

Art. 3º – Encaminhar o Parecer em referência à consideração do Excelen�ssimo Senhor
Governador do Estado, para as providências.

 

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina, 13 de julho de 2023.



30/08/2023, 11:53 SEI/GOV-PI - 8675276 - SEDUC RESOLUÇÃO CEE

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9766600&infra_sistem… 2/2

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

Presidente do CEE/PI

 

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI nº 163/2023 do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em
Teresina (PI).

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 10/08/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO -
Matr.1920716, Secretário de Estado da Educação, em 30/08/2023, às 11:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8675276 e
o código CRC 37AC6F44.

Processo SEI: 00011.004248/2023-15 Documento SEI: 8675276
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
PARECER - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  - CEE

Processo nº 00011.016081/2023-35

  

PARECER CEE/PI Nº 173/2023

 

Opina pelo reconhecimento, até
31 de dezembro de 2027, do
Curso BACHARELADO EM
JORNALISMO, do Campus
Professor Antônio Barros de
Araújo, da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, na
cidade de Picos (PI), com
recomendações e
determinações.

 

 

PROCESSO: CEE/PI: nº 277/2018

INTERESSADO: Universidade Estadual do Piauí

ASSUNTO: Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Jornalismo

RELATOR: Antônio José Castelo Branco Medeiros

APROVADO: 13/07/2023

 

I – INFORMAÇÕES PRELIMINARES

 

Este parecer refere-se ao Processo CEE/PI nº 277/2018 de pedido de reconhecimento do
Curso de Bacharelado em Jornalismo, oferecido no Campus Professor Antônio Barros de Araújo, em Picos
(PI).

Como se trata do reconhecimento inicial do Curso, não há manifestações anteriores deste
CEE/PI.

Em 29 de novembro de 2018, o Reitor Prof. Dr. NOUGA CARDOSO BATISTA solicitou o
reconhecimento do Curso de Bacharelado em Jornalismo em Picos, sendo o processo protocolado no dia
30 do mesmo mês.

Foi anexada a Resolução nº 044/2016 do CEPEX da UESPI, de 28 de agosto de 2016, que
autoriza a criação e funcionamento do Curso de Bacharelado em Jornalismo no Campus Professor Barros
Araújo em Picos (fl. 05). Como se trata do reconhecimento inicial do curso e como o CEE/PI ainda não
emi�u parecer e aprovou resolução, não há ainda Decreto homologatório do Governador.
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 Em 07.06.2019, a Portaria 079/2019 nomeou a Comissão Verificadora, composta pelos
professores Ms. Cibele Silva Araújo Resende, Especialista Geraldo de Castro Gomes e Especialista Flávio
André Pereira Moura. A Comissão apresentou seu relatório 29 de julho de 2022.

 

II – RELATÓRIO

 

Foram apresentados no processo todos os documentos exigidos pelo ar�go 31, parágrafo
único da Resolução CEE/PI nº 010/2008.

Está juntado o currículo La�es do coordenador acadêmico (fls.128-130), Edvan Luiz da
Silva, licenciatura em Letras/ Português e bacharelado em Comunicação Social, especialização em
Docência do Ensino Superior, especialização em Assessoria de Comunicação e Jornalismo Digital.  Seu
regime de trabalho é de tempo integral (conceito excelente), tem experiência docente muito boa, e sua
atuação foi considerada excelente, conforme Relatório da Comissão Verificadora. Não foi apresentada
jus�fica�va para os conceitos dados.

No processo inicial a coordenadora era Jaqueline da Silva Torres Cardoso. Não fica claro a
quem se refere a avaliação da Comissão Verificadora, uma vez que não consta a data em que o professor
Edvan assumiu. O professor Edvan Luiz da Silva consta como Coordenador do Curso de Comunicação
Social, com currículo La�es inclusive nesse processo e no relatado pelo Conselheiro Carlos Alberto.

A implementação das Polí�cas ins�tucionais de ensino, extensão e pesquisa no âmbito do
curso foi considerada apenas muito boa pela Comissão Verificadora, sem jus�fica�va. Às fls. 123-124 do
Processo constam as diretrizes da UESPI para a avaliação ins�tucional.

O Projeto Pedagógico (fls. 007-125) ressalta a preocupação da UESPI com sua inserção
regional e destaca a importância da região de Picos e a ar�culação do Campus Professor Antônio Barros
de Araújo com outras ins�tuições governamentais estaduais e federais na região. A Comissão Verificadora
deu o conceito suficiente a esse item, sem jus�fica�va. O texto é igual ao do processo do curso de
Comunicação Social.

No Capítulo II, é feita a Iden�ficação, Jus�fica�va e definição dos obje�vos do Curso de
Bacharelado em Jornalismo. A Comissão Verificadora deu o conceito suficiente a esse item, sem
jus�fica�va (texto igual ao do processo de Comunicação Social).

O Perfil profissional do egresso está bem explicitado com enumeração das competências e
habilidades gerais e pragmá�cas e de seu campo de atuação profissional. A Comissão Verificadora deu o
conceito muito bom, sem jus�fica�va (texto igual ao do processo de Comunicação Social).

A Estrutura curricular (fl. 33) e os Conteúdos curriculares (fl. 34) foram considerados
muito bons, também sem a devida jus�fica�va. O Projeto Pedagógico ressalta os eixos estruturantes do
curso: fundamentação humanís�ca, fundamentação específica, contextual, profissional, processual e
laboratorial. Há a preocupação com os requisitos legais (DCN, Libras, Educação Ambiental). É
apresentada, então a Matriz Curricular para os oito blocos do curso, finalizando com a comparação entre
o currículo atual (igual ao de Comunicação Social) e o novo.

A Metodologia (fl. 96) foi considerada suficiente (igual a Comunicação social); bem como a
u�lização de Tecnologias de Informação e Comunicação – TICs.

E os Procedimentos de avaliação dos processos de ensino-aprendizagem foram
considerados muito bom embora também sem jus�fica�va. Às fls. 120-123 constam as diretrizes da
Universidade para a avaliação.

Segundo o processo apresentado, a Avaliação do projeto polí�co-pedagógico (fl.124) é
avaliado pelo MEC e, no âmbito da UESPI, avaliado e atualizado pelo NDE.

O Estágio Curricular Supervisionado consta como o Anexo VI (fls. 141-143), apresenta as
diretrizes gerais da UESPI. Não cita os locais usados. Recebeu o conceito excelente.
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E as a�vidades complementares (fls. 97-98) foram consideradas insuficientes, sem
jus�fica�va, embora o Projeto Pedagógico informa que consta de 200 horas e que não correspondem ao
estágio supervisionado. Não cita a�vidades específicas, mas apenas diretrizes da UESPI

O Apoio ao estudante (fls.106-109): monitoria, nivelamento, regime de atendimento
domiciliar, núcleo de apoio psicopedagógico, ouvidoria, polí�cas de apoio ao egresso, sem informação
sobre o executado, recebeu o conceito muito bom, sem jus�fica�va (igual à Comunicação, exceto
moradia e alimentação).

Há informação sobre a representação estudan�l (fl. 120).

A implementação da exigência do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) (fl. 96) foi
considerada excelente (Igual a Comunicação Social).

Quanto ao CORPO DOCENTE, foram considerados os seguintes aspectos:

A atuação do Núcleo Docente Estruturante – NDE, (fl.115) é composto de quatro mestres
(DE) e um especialista (20h); três dos membros não constam na relação de professores. Não há descrição
de seu funcionamento. A comissão Verificadora atribuiu o conceito muito bom, sem jus�fica�va.

Quanto ao funcionamento do colegiado de curso (fls. 113-114), o Projeto Pedagógico
informa apenas o que o Regimento diz sobre sua composição e suas atribuições. Não há informação
sobre seu funcionamento. O item obteve conceito excelente, sem jus�fica�va da Comissão.

 O Corpo Docente (fl. 110) é cons�tuído por cinco professores, um doutor e quatro
mestres, todos dedicação exclusiva. A �tulação foi, portanto, considerada excelente; o mesmo sobre
regime de trabalho. Mesmo sendo de 25% e não 35% o percentual de doutores, a Comissão atribuiu o
conceito excelente a esse item.

Dois dos professores relacionados são também do curso de Comunicação Social, sendo um
deles o atual Reitor. Ás fls. 131-133 consta uma lista de 09 professores, igual à lista do Corpo Docente do
Curso de Comunicação Social. Á fl. 134 repete-se a lista com o �tulo Professores de Comunicação Social

O Projeto Pedagógico informa sobre a Polí�ca da Apoio ao Docente (fl. 111-112): plano de
carreira, plano de capacitação, polí�ca de acompanhamento (Igual comunicação Social).

Quanto à experiência profissional, a Comissão Verificadora julgou excelente, sem
jus�fica�va.

A Produção cien�fica, cultural, ar�s�ca e tecnológica é muito boa, sem jus�fica�va e sem
comentário do Coordenador, embora no Processo estejam listados os trabalhos produzidos pelos
professores (fls. 104-105).

O registro dessa produção se insere no item Integração Ensino, Pesquisa e Extensão, com
informações mais gerais das diretrizes da UESPI do que de ações realizadas.

Quanto ao regime escolar, o conceito é muito bomNa caracterização usa aliás o nome
Curso de Comunicação social. O curso é diurno e noturno, oferecendo 40 vagas anuais, em regime
seriado, de 08 a 12 semestres. O curso tem duração de 3.040 horas. No semestre 2017.1 – 30 alunos e
2018.1 - 29 alunos, totalizando 59 alunos no conjunto.

Quanto à biblioteca as informações constantes no processo inicial se referem à Biblioteca
do Campus Professor Antônio Barros de Araújo em Picos (igual à Comunicação Social).

A Comissão, por sua vez, considerou como insuficiente a bibliografia básica, a bibliografia
complementar e periódicos especializados, sem jus�fica�va.

Quanto às instalações �sicas, foram considerados os seguintes itens:

A situação das salas de sula é excelente, embora haja necessidade de aquisição de mais
equipamentos tais como data show.

 A situação da sala de professores é apenas suficiente e a dos gabinetes de trabalho para
professores Tempo Integral – TI (fl. 115) é muito boa, conforme a Comissão Verificadora e mais uma vez
sem jus�fica�va.
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 Quanto ao Espaço de trabalho para Coordenação do Curso e Serviços Acadêmicos, é
muito bom, não houve a disponibilização de servidor ou bolsista, como foi recomendado no Parecer
CEE/PI n. 151/2015, que de fato se referia ao Curso de Comunicação Social. A estrutura da sala da
coordenação precisa ser melhorada. Conceito: muito bom, bem como a da Secretaria Acadêmica (fls.
115-116).

Acesso dos alunos a equipamentos de informá�ca: no processo é informado que há 03
computadores disponíveis para os alunos do curso (fl. 125). A Comissão Verificadora registra a existência
de 16 computadores que atendem toda comunidade acadêmica do campus. Além disso, o wi fi só é
disponível para professores, coordenadores e diretor. O recurso, portanto, suficiente.

Quanto à quan�dade e qualidade dos laboratórios didá�cos especializados, os conceitos
foi suficiente, sem jus�fica�va.

O planejamento econômico financeiro (fls. 118-119) refere-se à UESPI, não apresentando
dados, mas normas e diretrizes

Para o Comitê de é�ca em Pesquisa (CEP), a Comissão Verificadora emi�u o conceito
muito bom, sem jus�fica�va. E o Coordenador do Curso apresenta a seguinte Jus�fica�va: “durante
disciplinas como Introdução à Pesquisa em comunicação (1º período) e Pesquisa Aplicada ao Jornalismo
(6º) os alunos do curso de Jornalismo são orientados para a manutenção dos princípios é�cos da
pesquisa, bem como tomam conhecimento da existência do comitê e dos casos em que há necessidade
de submissão. Contudo, reforçamos que nas pesquisas em jornalismo não nos “u�lizamos” de animais,
por isso, consideramos que o critério de avaliação que mais se enquadra neste item seria Não se aplica.”

                       

III – AVALIAÇÕES

 

As ações decorrentes dos processos de avaliação do curso foram consideradas suficientes,
sem jus�fica�va. Às fls. 124-125 apenas há a descrição do que deve ser feito (igual a Comunicação
Social);

O Relatório da CPA da Ins�tuição (UESPI) é de 2017 (ano de referência – 2016) e não faz
referências específicas sobre o Bacharelado em Jornalismo do Campus Professor Antônio Barros de
Araújo, que só teve início em 2017.(fls. 151-169).

Pelo fato do curso não ser reconhecido não par�cipou ainda do ENADE.

Os Conceitos atribuídos pela Comissão Verificadora para as várias Dimensões são:

Dimensão 1 – Organização Didá�co-Pedagógica = Nota 55, Conceito 1,46

Dimensão 2 – Corpo Docente = Nota 47, Conceito 1,41

Dimensão 3 – Infraestrutura = Nota 38, Conceito = 0,87

CONCEITO DO CURSO (CC) = 3,74

 

A Comissão Verificadora atribuiu parecer favorável ao reconhecimento do curso. Por fim, a
comissão atribuiu o Conceito Médio 3,74 (três virgula setenta e quatro) ao curso, média entre as três
dimensões analisadas.

 

IV – CONCLUSÃO E VOTO

 

Na análise do conjunto do Processo de reconhecimento do curso de Bacharelado de
Jornalismo chamou a atenção, como ressaltado no Parecer, a coincidência do texto com a do pedido de
renovação de reconhecimento do curso de Bacharelado em Comunicação Social, ambos no campus da
UESPI em Picos. Inclusive o Coordenador do Curso e os professores eram os mesmos.
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Depois do presidente do CEE-PI reunir-se com a Reitoria da UESPI, recebemos o O�cio Nº:
2298/2023/FUESPI-PI/GAB/PREG/DAP de 06 de julho de 2023 que informa:

“- O Processo do Curso de Bacharelado em Comunicação Social, campus de Picos, que
encontra-se tramitando nesse Conselho, é para fins de diplomação, pois este curso não está mais sendo
ofertado por esta IES;

- O Processo do Curso de Bacharelado em Jornalismo, campus de Picos, que encontra-se
tramitando nesse Conselho, é para fins de reconhecimento.”

“O Curso de Bacharelado em Comunicação Social não tem mais oferta na nossa IES, apenas
con�nua concluindo e necessita diplomar os discentes em andamento.”

Feito esse esclarecimento, este Relator considera que a Diligência solicitada foi atendida e
apresenta para a apreciação do Plenário do CEE-PI o seguinte voto:

1. Opina pelo reconhecimento, até 31 de dezembro de 2027, do Curso de BACHARELADO
EM JORNALISMO no Campus Professor Antônio Barros de Araújo da Universidade Estadual do Piauí –
UESPI, na cidade de Picos (PI).

2. Determina que seja melhorado o acervo especifico sobre jornalismo na biblioteca do
campus de Picos;

3. Determina que sejam implantadas as salas de trabalho para os professores.

4. Recomenda que seja providenciada a assinatura de biblioteca virtual especializada, com
acesso a periódicos;

5. Recomenda que seja melhorado o acesso à internet em todo o campus.

 

 

 

V – DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

 

 A comissão cons�tuída pela Portaria ADM/CEE/PI nº 062/2023, tendo analisado o parecer
do relator, no seu inteiro teor, reconhecendo-o como seu, submete-o à decisão do Conselho Pleno.

 

 Este é o parecer e o voto, s.m.j.

 

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina, 13 de julho de 2023.

 

Cons. Antônio José Castelo Branco Medeiros – Relator.

 

Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

 

Consª Conceição de Maria da Silva Bugyja Bri�o

 



31/08/2023, 08:56 SEI/GOV-PI - 8635504 - SEDUC PARECER CEE

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9722359&infra_sistem… 6/6

Consª Norma Suely Campos Ramos

 

Cons. Osório Barbosa Teixeira Neto

 

Consª Viviane Fernandes Faria

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou por unanimidade o parecer do relator.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva.

 Presidente do CEE/PI

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 08/08/2023, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO JOSÉ CASTELO BRANCO MEDEIROS -
Matr.89593, Conselheiro(a), em 28/08/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por OSORIO BARBOSA TEIXEIRA NETO - Matr.722051,
Conselheiro(a), em 28/08/2023, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ACÁCIO SALVADOR VÉRAS E SILVA - Mat.3111555,
Conselheiro, em 29/08/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE FERNADES FARIA - Matr.311153-9,
Conselheiro(a), em 29/08/2023, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA BUGYJA BRITTO -
Matr.895969, Conselheira, em 30/08/2023, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por NORMA SUELY CAMPOS RAMOS - Matr.2127752,
Conselheiro(a), em 30/08/2023, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8635504 e
o código CRC B4448691.

Processo SEI: 00011.016081/2023-35 Documento SEI: 8635504
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DECRETO Nº 22434, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 
Renova o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em
Medicina e Zootecnia e de Licenciatura em Ciências
Biológicas e Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato
Neto", em Teresina/PI; Licenciatura em Geografia e
História e Bacharelado em Direito, do Campus "Clóvis
Moura", em Teresina/PI; Licenciatura em Ciências
Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do
Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em
Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA,
no Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em
Parnaíba/PI; Bacharelado em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus
"Professor Barros Araújo", em Picos/PI e; Licenciatura
em História, do Campus "Professor Ariston Dias Lima",
em São Raimundo Nonato/PI.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual, combinado com o disposto na Lei Estadual nº 5.101,
de 23 de novembro de 1999,

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 3209/2023/FUESPI-PI/GAB, de 19 de setembro de 2023, da

Fundação Universidade Estadual do Piauí, e demais documentos que instruem o Processo SEI
00089.022126/2023-15;

 
D E C R E T A :

 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Medicina e Zootecnia

e de Licenciatura em Ciências Biológicas e Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato Neto", em
Teresina/PI; Licenciatura em Geografia e História e Bacharelado em Direito, do Campus "Clóvis Moura",
em Teresina/PI; Licenciatura em Ciências Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do Campus "Dep.
Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA, no Campus
"Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Bacharelado em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI e; Licenciatura
em História, do Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI, na forma abaixo:

I - Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI
a) Curso de Bacharelado em Medicina, do Centro de Ciências da Saúde - CCS,

conforme Resolução CEE/PI nº 172/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 182/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de 2027.

b) Curso de Bacharelado em Zootecnia, do Centro de Ciências Agrárias -
CCA, conforme Resolução CEE/PI nº 119/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 125/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de agosto de 2025.

c) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Centro de Ciências da Natureza - CCN,
conforme Resolução CEE/PI nº 132/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 141/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de 2027.

d) Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
CCSA, conforme Resolução CEE/PI nº 101/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 104/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de 2026.

II - Campus "Clóvis Moura", em Teresina/PI:
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a) Curso de  Licenciatura em Geografia, conforme Resolução CEE/PI nº 109/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 114/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

b) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 108/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 113/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

c) Curso de Bacharelado em Direito, conforme Resolução CEE/PI nº 077/2023,que aprovou
o Parecer CEE/PI nº 081/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de
2027.

III - Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI:
a) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, conforme Resolução CEE/PI nº 162/2023,

que aprovou o Parecer CEE/PI nº 172/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de
dezembro de 2027.

b) Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Resolução CEE/PI nº 082/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 085/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de
dezembro de 2026.

IV - Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI:
a) Curso de Bacharelado em Agronomia/PRONERA, conforme Resolução CEE/PI nº

056/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 060/2023, favorável ao reconhecimento do curso para fins de
certificação.

V - Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI:
a) Curso de Bacharelado em Administração, conforme Resolução CEE/PI nº 097/2023,

que aprovou o Parecer CEE/PI nº 101/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
agosto de 2027.

b) Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, conforme Resolução CEE/PI nº 139/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 148/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
agosto de 2025.

c) Curso de Bacharelado em Enfermagem, conforme Resolução CEE/PI nº 080/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 083/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

d) Curso de Bacharelado em Jornalismo, conforme Resolução CEE/PI nº 163/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 173/2023, favorável ao reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de
2027.

VI - Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI:
a) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 169/2023,

que aprovou o Parecer CEE/PI nº 179/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 25 de setembro de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do
Piauí, em 23/10/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES NOLLETO - Matr.0371313-0, Secretário
de Governo do Estado do Piauí, em 23/10/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9313680 e
o código CRC D9DD3913.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00089.022126/2023-15 SEI nº 9313680
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f) João Paulo Cardoso - ALEPI
.” (NR)(NR)
 
Art. 2ºArt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, Teresina (PI), 17 de outubro de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

SEI nº 9610926
 

REF.22283

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, IX e
XIII do art. 102 da Constituição Estadual, considerando o Ofício de Cumprimento nº 9041127/2023,
de 01 de setembro de 2023, da Procuradoria-Geral do Estado, e o Ofício nº 3339/2023/SEAD-
PI/GAB/SGP, de 19 de setembro de 2023, da Secretaria de Estado da Administração, registrados no
SEI 00012.031729/2023-93,

 
R E S O L V E reenquadrarR E S O L V E reenquadrar, por força de decisão judicial transitada em julgado proferida no Mandado de Segurança nº 0757850-
61.2021.8.18.0000, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, MARIA ELIZIANA DE MENESES CARVALHOMARIA ELIZIANA DE MENESES CARVALHO, matrícula n° 178745-4,
ocupante do cargo de Agente Superior de Serviços do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, na classe II, referência “A”, com
efeitos a partir de 26/06/2014 até 26/06/2016; na classe III, referência “A”, com efeitos de 26/06/2016 até 26/06/2018, e na classe III, referência
“E”, com efeitos a partir de 26 de junho de 2021.

 
PALÁCIO DE KARNAK, PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 29 de setembro de 2023.

 
(assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
(assinado digitalmente)

MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO
Secretário de Governo

 
SEI nº 9340674

 
REF.22291

 
DECRETO Nº 22.434, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023DECRETO Nº 22.434, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 
 

Renova o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Medicina e Zootecnia e de Licenciatura em
Ciências Biológicas e Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI;
Licenciatura em Geografia e História e Bacharelado em Direito, do Campus "Clóvis Moura", em
Teresina/PI; Licenciatura em Ciências Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do Campus "Dep.
Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA, no Campus
"Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Bacharelado em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI e;
Licenciatura em História, do Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual,
combinado com o disposto na Lei Estadual nº 5.101, de 23 de novembro de 1999,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Ofício nº 3209/2023/FUESPI-PI/GAB, de 19 de setembro de 2023, da Fundação Universidade Estadual do Piauí, e demais
documentos que instruem o Processo SEI 00089.022126/2023-15;
 

D E C R E T A :D E C R E T A :
 
Art. 1ºArt. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Medicina e Zootecnia e de Licenciatura em Ciências Biológicas e
Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI; Licenciatura em Geografia e História e Bacharelado em Direito, do Campus
"Clóvis Moura", em Teresina/PI; Licenciatura em Ciências Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em
Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA, no Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Bacharelado em
Administração, Ciências Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI e; Licenciatura em História,
do Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI, na forma abaixo:
I - Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PII - Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI
a) Curso de Bacharelado em Medicina, do Centro de Ciências da Saúde - CCS, conforme Resolução CEE/PI nº 172/2023, que aprovou o Parecer
CEE/PI nº 182/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
b) Curso de Bacharelado em Zootecnia, do Centro de Ciências Agrárias - CCA, conforme Resolução CEE/PI nº 119/2023, que aprovou o Parecer
CEE/PI nº 125/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de agosto de 2025.
c) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Centro de Ciências da Natureza - CCN, conforme Resolução CEE/PI nº 132/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 141/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
d) Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, conforme Resolução CEE/PI nº 101/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 104/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2026.
II - Campus "Clóvis Moura", em Teresina/PI:II - Campus "Clóvis Moura", em Teresina/PI:
a) Curso de Licenciatura em Geografia, conforme Resolução CEE/PI nº 109/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 114/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
b) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 108/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 113/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
c) Curso de Bacharelado em Direito, conforme Resolução CEE/PI nº 077/2023,que aprovou o Parecer CEE/PI nº 081/2023, favorável a renovação
do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
III - Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI:III - Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI:
a) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, conforme Resolução CEE/PI nº 162/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 172/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
b) Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Resolução CEE/PI nº 082/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 085/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2026.
IV - Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI:IV - Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI:
a) Curso de Bacharelado em Agronomia/PRONERA, conforme Resolução CEE/PI nº 056/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº
060/2023, favorável ao reconhecimento do curso para fins de certificação.
V - Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI:V - Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI:
a) Curso de Bacharelado em Administração, conforme Resolução CEE/PI nº 097/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 101/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de agosto de 2027.
b) Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, conforme Resolução CEE/PI nº 139/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 148/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de agosto de 2025.
c) Curso de Bacharelado em Enfermagem, conforme Resolução CEE/PI nº 080/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 083/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
d) Curso de Bacharelado em Jornalismo, conforme Resolução CEE/PI nº 163/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 173/2023, favorável
ao reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
VI - Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI:VI - Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI:
a) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 169/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 179/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
 
Art. 2ºArt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 25 de setembro de 2023.
 

 (assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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 (assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

SEI nº 9313680
 
REF.22292

 
DECRETO Nº 22.481, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023DECRETO Nº 22.481, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

 
 

Altera o Decreto nº 21.866, de 06 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

 
O O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍGOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,
 
CCONSIDERANDOONSIDERANDO  o disposto nos Convênios ICMS nºs 122/23 e 123/23, celebrado no Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ;
 
CCONSIDERANDOONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a legislação tributária estadual;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no Ofício SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI nº 13/2023, de 16 de outubro de 2023, da Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFAZ/PI, e os demais documentos constantes no SEI 00009.029139/2023-50,
 

D E C R E T A:D E C R E T A:
 
Art. 1° Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados do Decreto n° 21.866, de 06 de março de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - as alíneas “a” e “b” do inciso XXXVII do art. 178 do Anexo IV – Benefícios Fiscais, com efeitos a partir de 16 de agosto de 2023:
 

“Art. 178. (...)
(...)
XXXVII - (...)
a) somente se aplica quando a remessa internacional tiver sido submetida, no âmbito federal, ao Regime de Tributação
Simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980; (Conv. ICMS 81/23 e 122/23) 
b) às operações de que trata este inciso não se aplicam a quaisquer outros benefícios fiscais relativos ao ICMS, salvo aqueles
concedidos nos termos do Convênio ICMS nº 18, de 4 de abril de 1995. (Conv. ICMS 81/23 e 122/23)" (NR)(NR)
 

II – a ementa da Seção XII do Anexo IX – Serviços de Transporte, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2023:
 
“Seção XII – Do Tratamento Tributário do ICMS e o Controle de Circulação de Mercadorias ou Bens que sejam objeto de
Remessas Internacionais Processadas por Intermédio do “SISCOMEX REMESSA” Realizadas pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos – ECT – ou por Empresas de Transporte Internacional Expresso Porta a Porta (empresas de couriercourier). (Conv. ICMS
60/18 e 123/23)" (NR)(NR)
 

III –  o art. 23 do Anexo IX – Serviços de Transporte, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2023:
 
“Art. 23. Nas operações referentes à circulação de mercadorias ou bens objeto de remessas internacionais processadas por
intermédio do “SISCOMEX REMESSA” e efetuadas pela ECT ou por empresas de couriercourier, o tratamento tributário do ICMS será
realizado conforme as disposições previstas nesta seção. (Conv. ICMS 123/23)" (NR)(NR)
 

IV – o art. 25 do Anexo IX – Serviços de Transporte, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2023:
 
 “Art. 25. O pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens contidos em remessas internacionais será efetuado à
ECT ou à empresa de couriercourier pelo destinatário, ou efetuado em seu nome nos casos do Programa Remessa Conforme – PRC –
de que trata o art. 20-A da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, ou a norma que a substituir. (Conv.
ICMS 123/23)" (NR) (NR)
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